
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Manaus, segunda-feira, 23  de dezembro de 2002.  Número  661   ANO III    R$ 1,00 

PODER  EXECUTIVO 
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DECRETO N.° 6551, DE 16 DE  DEZEMBRO DE 2002 

 
ABRE crédito suplementar que 
especifica no Orçamento Fiscal e 
da Seguridade Social vigente da 
Administração Direta e Indireta. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 
autorização contida no Art. 5° da Lei n.° 640, de 14 de 
dezembro de 2001, em conformidade com os Incisos I e III 
do Art. 22  da Lei n.° 604, de 12 de julho de 2001. 
 

D E C R E T A : 
 

Art. 1° - Fica aberto, no Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social vigente da Administração Direta e 
Indireta, crédito suplementar de R$ 3.584.881,00 (três 
milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e 
oitenta e um reais), sendo R$ 96.440,00, à conta do Inciso I 
(Remanejamento Interno de Recursos Próprios/Excesso de 
Arrecadação) e R$ 3.488.441,00, à conta do Inciso III 
(Transposição de Categoria Econômica/Órgão) como 
reforço aos seguintes Programas de Trabalho: 
 

01100 - CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS  
01.031.4000.02137 - Manutenção  de Serv.  Administrativos 
                                  da CMM 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -07-       R$                 7.000,00 
 

18100 - SECRETARIA   MUNICIPAL  DE   EDUCAÇÃO   E 
             CULTURA – SEMED 
12.361.1001.02082 - Pessoal e Encargos Sociais do Ensino 
                                  Fundamental 
                3.1.90.11 - Vencimentos   e   Vantagens    Fixas –  
                                  Pessoal Civil 
                                   -75-       R$                 2.030,00 
                3.1.90.16 - Outras Despesas  Variáveis – Pessoal  
                                  Civil 
                                   -00-       R$               43.384,00 
                                   -06-       R$                 4.813,00 
                                   -07-       R$          1.124.573,00 
 

19100 - SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  COMUNICAÇÃO 
             SOCIAL - SEMCOM 
04.131.3000.02023 - Veiculação de Matérias e Campanhas  
                                  Institucionais       de    Interesse       da  
                                  Comunidade e PMM 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços     de     Terceiros  - 
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -00-       R$             600.000,00 

23100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
10.302.1006.02216 - Assistência         Ambulatorial        nas  
                                  Unidades Básica de Saúde - UBS 
                3.3.90.36 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Física 
                                   -07-       R$               12.563,00 
10.306.1005.01119 - Programa de Combate as    Carências     
                                  Nutricionais (PCCN) 
                3.3.90.32 - Material de Distribuição Gratuita 
                                   -06-       R$                 2.500,00 
28.846.5001.05103 - Despesas de Exercícios Anteriores 
                3.1.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores 
                                   -07-       R$                    386,00 
 

27100 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS,  SANEAMENTO  
             BÁSICO E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSB 
15.451.1031.01079 - Expansão    do   Sistema    Viário   em  
                                  Bairros Novos 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -00-        R$              60.000,00 
15.452.1031.02190 - Conservação da Malha Viária 
                3.1.90.11 - Vencimentos   e   Vantagens    Fixas –  
                                  Pessoal Civil 
                                   -06-       R$             207.000,00 
 

36100 - RECURSOS SUPERVISIONADOS PELA SEMEF 
28.846.5001.05107 - Encargos de Exercícios Anteriores  
                3.3.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores 
                                   -07-       R$             987.816,00 
 

51200 - INSTITUTO  MUNICIPAL   DE   PREVIDÊNCIA   E  
             ASSISTÊNCIA SOCIAL – IMPAS 
04.122.4000.04055 - Manutenção            de            Serviços 
                                  Administrativos do IMPAS 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços     de    Terceiros  –  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -06-       R$             150.000,00 
08.302.2001.04019 - Assistência  Médica,  Odontológica   e  
                                  Ambulatorial 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços     de    Terceiros  –  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$             382.816,00 
 

Art. 2° - O crédito de que trata o artigo  anterior 
fica automaticamente registrado no Tribunal de Contas do 
Estado e será compensado, com importância de igual valor, 
sendo R$ 2.030,00 à conta do Excesso de Arrecadação da 
Fonte 75 – FUNDEF – a se verificar no corrente exercício; e 
R$ 3.582.851,00 mediante anulação das dotações abaixo 
indicadas: 
 

01100 - CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS  
01.031.4000.02137 - Manutenção  de Serv.  Administrativos 
                                  da CMM 
                3.3.90.36 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Física 
                                   -07-       R$                 7.000,00 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
MANAUS – PMM 
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27100 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS,  SANEAMENTO  
             BÁSICO E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSB 
04.122.1035.02195 - Conservação      e     Adaptação      de  
                                  Próprios Municipais 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$                 1.800,00 
04.122.4000.02192 - Manutenção  de Serv.  de Transportes  
                                  da SEMOSB 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -00-       R$               11.895,00 
04.122.4000.02197 - Ações de Informática da SEMOSB 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -06-       R$                 5.120,00 
                                   -07-       R$                      30,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$               11.020,00 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -00-       R$               29.500,00 
                                   -07-       R$               61.510,00 
04.122.4000.02198 - Manutenção  de Serv.  Administrativos  
                                  da SEMOSB 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -00-       R$                    249,00 
                                   -07-       R$                    477,00 
                3.3.90.36 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Física 
                                   -07-       R$               44.575,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -06-       R$                      30,00 
                                   -07-       R$                      25,00 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -07-       R$               11.345,00 
04.122.4000.02199 - Pessoal     e    Encargos   Sociais    da  
                                  SEMOSB 
                3.1.90.94 - Indenizações Restit. Trabalhistas 
                                   -00-       R$                 5.335,00 
08.244.1038.01134 - Construção de Centros Comunitários 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$                    175,00 
                4.4.90.51 - Obras e Instalações 
                                   -00-       R$                      70,00 
                                   -07-       R$                      30,00 
15.451.1031.01079 - Expansão    do   Sistema    Viário   em  
                                  Bairros Novos 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -07-       R$                 1.000,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -06-       R$                      10,00 
                4.4.90.51 - Obras e Instalações 
                                   -00-       R$                 3.420,00 
                                   -07-       R$               25.075,00 
15.451.1035.01083 - Construção  e  Ampliação  de Próprios  
                                  Municipais 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$                      10,00 
                4.4.90.51 - Obras e Instalações 
                                   -00-       R$               40.845,00 
                                   -06-       R$                    100,00 
                                   -07-       R$             294.480,00 
15.451.1049.01133 - Construção        e      Ampliação      de  
                                  Logradouros Públicos 
                4.4.90.51 - Obras e Instalações 
                                   -00-       R$               24.635,00 
                                   -07-       R$               13.475,00 
15.451.1049.02236 - Conservação      e     Adaptação      de  
                                  Logradouros Públicos 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -07-       R$               20.000,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -00-       R$               34.080,00 

                                   -07-       R$               49.025,00 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -07-       R$                    500,00 
15.452.1031.02190 - Conservação da Malha Viária 
                3.1.90.94 - Indenizações Restit. Trabalhistas 
                                   -00-       R$                 9.790,00 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -00-       R$                 4.610,00 
                                   -06-       R$                 5.910,00 
                                   -07-       R$                      10,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -00-       R$                    500,00 
                                   -06-       R$                    840,00 
                4.4.90.51 - Obras e Instalações 
                                   -06-       R$                 1.763,00 
                                   -07-       R$                 3.600,00 
15.452.1034.02194 - Manutenção da Limpeza Pública 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -00-       R$                    150,00 
                                   -06-       R$                 2.550,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -06-       R$               72.905,00 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -07-       R$                    300,00 
15.453.1032.01080 - Construção       de      Terminais      de  
                                  Integração 
                4.4.90.51 - Obras e Instalações 
                                   -06-       R$                      90,00 
15.453.1032.01081 - Aperfeiçoamento        do     Transporte  
                                  Coletivo de Passageiros do Município  
                                  de Manaus 
                3.3.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores 
                                   -00-       R$                 8.075,00 
                4.4.90.51 - Obras e Instalações 
                                   -00-       R$               19.750,00 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -00-       R$                    500,00 
                4.4.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores 
                                   -00-       R$               30.125,00 
17.512.1033.01082 - Saneamento      dos     Igarapés      de  
                                  Manaus 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -00-       R$                      15,00 
                4.4.90.51 - Obras e Instalações 
                                   -00-       R$             335.535,00 
                                   -06-       R$                    760,00 
17.512.1033.02193 - Drenagem de Águas Pluviais 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -07-       R$                      85,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -06-       R$                      45,00 
                                   -07-       R$                      80,00 
                4.4.90.51 - Obras e Instalações 
                                   -00-       R$                      80,00 
                                   -06-       R$                    575,00 
                                   -07-       R$                 4.820,00 
28.846.5001.05101 - Despesas de Exercícios Anteriores 
                3.1.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores 
                                   -00-       R$                 1.140,00 
                                   -07-       R$                 6.200,00 
                3.3.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores 
                                   -07-       R$               33.380,00 
                4.4.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores 
                                   -07-       R$                 6.885,00 
 
28100 - SECRETARIA   MUN. DE DESENVOLVIMENTO E  
             MEIO AMBIENTE - SEDEMA 
04.122.1009.01074 - Ampliação da Sede da SEDEMA 
                3.3.90.36 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Física 
                                   -07-       R$               10.000,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$               10.000,00 
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04.122.4000.02171 - Manutenção  e  Conservação de Bens  
                                  Imóveis da SEDEMA 
 

                3.3.90.30 - Material de Consumo 
 

                                   -07-       R$                      65,00 
 

                3.3.90.36 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Física 
 

                                   -07-       R$                 4.000,00 
 

                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
 

                                   -07-       R$                 4.000,00 
 

                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
 

                                   -07-       R$                 3.600,00 
 

04.122.4000.02172 - Manutenção  de Serv.  de Transportes  
                                  da SEDEMA 
 

                3.3.90.36 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Física 
 

                                   -07-       R$                 4.000,00 
 

                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
 

                                   -07-       R$                 4.000,00 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
 

                                   -07-       R$                 4.480,00 
 

04.122.4000.02175 - Ações de Informática da SEDEMA 
 

                3.3.90.30 - Material de Consumo 
 

                                   -07-       R$                 6.395,00 
 

18.541.1009.01072 - Implantação  do  Parque Encontro das  
                                  Águas 
 

                3.3.90.36 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Física 
 

                                   -07-       R$               10.000,00 
 

                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
 

                                   -07-       R$               10.000,00 
 

                4.4.90.51 - Obras e Instalações 
 

                                   -07-       R$               10.000,00 
 

18.541.1009.01073 - Implantação do Parque Sumaúma 
 

                4.4.90.51 - Obras e Instalações 
 

                                   -07-       R$               90.000,00 
18.541.1009.01076 - Implantação     do    Jardim    Botânico  
                                  Sauim Castanheira 
                3.3.90.36 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Física 
                                   -07-       R$                 5.000,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$                 5.000,00 
                4.4.90.51 - Obras e Instalações 
                                   -07-       R$                      30,00 
18.541.1009.02169 - Manutenção      das     Unidades     de  
                                  Conservação 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -07-       R$               36.650,00 
18.541.1009.02170 - Centro de Produção de Mudas 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -07-       R$                 9.355,00 
18.541.1009.02181 - Proteção à Flora e à Fauna 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -07-       R$               10.000,00 
18.542.1009.01069 - Programa  de  Pesquisa, Arborização, 
                                  Zoneamento e Controle Ambiental 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -07-       R$                 7.600,00 
                3.3.90.36 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Física 
                                   -07-       R$               40.000,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$               25.000,00 
18.544.1009.01071 - Proteção       e      Recuperação     dos  
                                  Recursos Hídricos 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -07-       R$               20.000,00 
                3.3.90.32 - Material de Distribuição Gratuita 
                                   -07-       R$                 8.665,00 

30100 - SECRETARIA     MUN.   DE    ABASTECIMENTO,  
             MERCADOS E FEIRAS – SEMAF 
20.122.4000.02130 - Manutenção  e  Conservação de Bens  
                                  Imóveis da SEMAF 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -07-       R$                      35,00 
                3.3.90.36 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Física 
                                   -07-       R$                      20,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços     de     Terceiros  - 
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$                      35,00 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -07-       R$                      40,00 
20.122.4000.02131 - Manutenção     de        Serviços       de 
                                  Transportes da SEMAF 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços     de     Terceiros  - 
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$                      45,00 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -07-       R$                      40,00 
20.122.4000.02132 - Manutenção  de  Serv. Administrativos  
                                  da SEMAF 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -07-       R$               15.740,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços     de     Terceiros  - 
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$               64.200,00 
20.122.4000.02133 - Pessoal    e    Encargos    Sociais    da  
                                  SEMAF 
                3.1.90.09 - Salário-Família 
                                   -07-       R$                      40,00 
                3.1.90.96 - Ressarcimento     de    Despesas    de  
                                  Pessoal Requisitado 
                                   -00-       R$               20.865,00 
20.122.4000.02134 - Ações de Informática da SEMAF 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços     de     Terceiros  - 
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$                      40,00 
20.601.1021.01131 - Implantação  de Viveiros Comunitários  
                                  de Mudas de Fruteiras 
                3.3.90.36 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Física 
                                   -07-       R$                      40,00 
20.605.1021.01044 - Construção   de  Mercados   e   Feiras  
                                  Municipais 
                4.4.90.51 - Obras e Instalações 
                                   -07-       R$               10.480,00 
20.605.1021.02100 - Manutenção  do  Padrão  de Higiene e  
                                  Segurança dos Mercados e Feiras 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -07-       R$               20.015,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços     de     Terceiros  - 
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$                      45,00 
20.605.4000.02098 - Reforma,           Recuperação            e  
                                  Restauração de Mercados e Feiras 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -00-       R$               10.000,00 
                                   -07-       R$                      20,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços     de     Terceiros  - 
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$               31.010,00 
23.692.1020.02101 - Organização  do Comércio Ambulante  
                                  Praticado na Cidade de Manaus 
                3.3.90.36 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Física 
                                   -07-       R$                      25,00 
 
33100 - SECRETARIA   MUNICIPAL   DE   ESPORTES   E  
             LAZER - SEMESP 
04.122.4000.02046 - Manutenção  de  Serv. de Transportes 
                                  da SEMESP 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -07-       R$                 5.745,00 
                3.3.90.36 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Física 
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                                   -07-       R$                 3.000,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços     de     Terceiros  - 
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$                 4.970,00 
04.122.4000.02047 - Manutenção de  Serv.  Administrativos 
                                  da SEMESP 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -07-       R$               27.520,00 
                3.3.90.36 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Física 
                                   -07-       R$                 3.200,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços     de     Terceiros  - 
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -00-       R$                    855,00 
                                   -07-       R$               13.635,00 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -07-       R$               18.065,00 
04.122.4000.02048 - Pessoal    e    Encargos    Sociais    da  
                                  SEMESP 
                3.1.90.94 - Indenizações Restit. Trabalhistas 
                                   -00-       R$                 5.000,00 
04.122.4000.02049 - Ações de Informática da SEMESP 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -07-       R$                 2.015,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços     de     Terceiros  - 
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$                 4.500,00 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -07-       R$                    600,00 
27.812.1030.01016 - Apoio as Atividades Desportivas 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -07-       R$               14.925,00 
                3.3.90.36 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Física 
                                   -07-       R$                 4.230,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços     de     Terceiros  - 
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -00-       R$               80.535,00 
                                   -06-       R$               89.930,00 
                                   -07-       R$               15.500,00 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -07-       R$               26.555,00 
27.812.1030.01017 - Construção e Ampliação de Campos e 
                                  Quadras Esportivas 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços     de     Terceiros  - 
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -06-       R$               12.375,00 
                4.4.90.51 - Obras e Instalações 
                                   -00-       R$                    585,00 
                                   -06-       R$             171.310,00 
                                   -07-       R$               86.245,00 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -07-       R$               10.000,00 
27.812.1030.01020 - Incentivo ao Desporto Amador 
                3.3.90.31 - Premiações     Culturais,      Artísticas,  
                                  Científicas, Desportivas e Outras 
                                   -07-       R$               20.000,00 
                3.3.90.32 - Material de Distribuição Gratuita 
                                   -07-       R$               80.990,00 
                3.3.90.36 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Física 
                                   -07-       R$               63.000,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços     de     Terceiros  - 
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$               45.275,00 
 
37100 - SECRETARIA    MUNICIPAL   DE   ASSISTÊNCIA  
             SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC 
08.122.4000.02185 - Manutenção e Conservação  de  Bens  
                                  Imóveis da SEMASC 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -07-       R$               25.195,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de   Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
 

                                   -07-       R$               18.765,00 
 

08.122.4000.02186 - Manutenção  de  Serv. de Transportes  
                                  da SEMASC 

 

                3.3.90.30 - Material de Consumo 
 

                                   -07-       R$                 5.730,00 
 

                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de   Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
 

                                   -07-       R$                    425,00 
 

                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
 

                                   -07-       R$               53.307,00 
 

08.122.4000.02187 - Manutenção  de  Serv. Administrativos  
                                  da SEMASC 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
 

                                   -07-       R$                 3.425,00 
                3.3.90.36 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Física 
                                   -07-       R$                 9.120,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de   Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$                 8.115,00 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -07-       R$                 2.475,00 
08.122.4000.02188 - Pessoal    e    Encargos    Sociais    da  
                                  SEMASC 
                3.1.90.09 - Salário-Família 
                                   -00-       R$                    240,00 
08.122.4000.02189 - Ações de Informática da SEMASC 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -07-       R$               16.080,00 
                3.3.90.36 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Física 
                                   -07-       R$                 6.000,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de   Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -00-       R$                    950,00 
                                   -07-       R$               13.150,00 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -07-       R$                 2.250,00 
08.244.1016.02200 - Funcionamento dos “Centros de Apoio 
                                  a Família”  
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -07-       R$               25.000,00 
                3.3.90.36 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Física 
                                   -07-       R$               40.000,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de   Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$               22.450,00 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -07-       R$               24.190,00 
08.244.1038.01115 - Apoio    as     Entidades    e     Grupos 
                                  Comunitários  das  Zonas  Urbanas   e  
                                  Rural do Município de Manaus  
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -07-       R$               12.685,00 
                3.3.90.32 - Material de Distribuição Gratuita  
                                   -07-       R$                 6.360,00 
                3.3.90.36 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Física 
                                   -07-       R$               11.585,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de   Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$                 1.125,00 
08.244.1038.01116 - Apoio  a  Eventos  Cívicos  e  Festivos  
                                  Comunitários  
                3.3.90.32 - Material de Distribuição Gratuita  
                                   -07-       R$               10.140,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de   Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$                 1.935,00 
08.244.1038.02201 - Postos  de Atendimento Comunitário e  
                                  Itinerantes  
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -07-       R$               20.000,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de   Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
 

                                   -07-       R$               10.010,00 
 

08.244.1041.01066 - Revisão  de  Benefício   de  Prestação  
                                  Continuada  
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                3.3.90.30 - Material de Consumo 
 

                                   -07-       R$                 8.085,00 
 

                3.3.90.36 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Física 
 

                                   -07-       R$               19.000,00 
08.244.1041.02164 - Manutenção     de     Programas      de  
                                  Assistência Social 
 

                3.3.90.30 - Material de Consumo 
 

                                   -07-       R$               40.785,00 
 

                3.3.90.32 - Material de Distribuição Gratuita  
 

                                   -07-       R$             104.720,00 
 

                3.3.90.36 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Física 
 

                                   -07-       R$               18.000,00 
 

                3.3.90.48 - Outros     Auxílios      Financeiros      a  
                                  Pessoas Físicas 
 

                                   -07-       R$               10.000,00 
 

                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
 

                                   -07-       R$                 1.475,00 
08.244.1041.02165 - Manutenção      dos      Centros       de  
                                  Atendimento Social 
 

                3.3.90.30 - Material de Consumo 
 

                                   -00-       R$               24.055,00 
 

                                   -07-       R$                 2.160,00 
 

                3.3.90.36 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Física 
 

                                   -07-       R$               36.725,00 
 

                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de   Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
 

                                   -07-       R$               32.215,00 
 

                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
 

                                   -07-       R$               22.860,00 
 

08.422.1016.01084 - Manaus:        Solidariedade               &  
                                  Participação/Disk Solidariedade 
 

                3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 
                                  Pessoal Civil 
 

                                   -07-       R$               10.000,00 
 

                3.3.90.30 - Material de Consumo 
 

                                   -07-       R$               10.000,00 
 

                3.3.90.36 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Física 
 

                                   -07-       R$               10.000,00 
 

                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de   Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
 

                                   -07-       R$               10.000,00 
 

08.422.1016.01085 - Implantação        da        “Central     de  
                                  Atendimento Especializado” 
 

                3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 
                                  Pessoal Civil 
 

                                   -07-       R$               10.000,00 
08.422.1016.01086 - Implantação   da    “Casa  de   Apoio a  
                                  Mulher Vitimizada” 
                3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado - 
                                  Pessoal Civil 
                                   -07-       R$               10.000,00 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -07-       R$               10.000,00 
                3.3.90.36 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Física 
                                   -07-       R$               10.000,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de   Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$               10.000,00 
08.422.1041.01067 - SOS Funeral 
                3.3.90.04 - Contratação por Tempo Determinado  
                                   -07-       R$                 3.720,00 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -07-       R$               18.690,00 
                3.3.90.32 - Material de Distribuição Gratuita  
                                   -07-       R$             209.135,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de   Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$               21.475,00 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 

Manaus,  16  de  Dezembro  de  2002 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 

DECRETO N.° 6555, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

ABRE crédito suplementar que 
especifica no Orçamento Fiscal 
vigente da Administração Direta. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 
autorização contida no Art. 5° da Lei n.° 640, de 14 de 
dezembro de 2001, em conformidade com os Incisos I e III 
do Art. 22  da Lei n.° 604, de 12 de julho de 2001. 
 

D E C R E T A : 
 

Art. 1° - Fica aberto, no Orçamento Fiscal 
vigente da Administração Direta, crédito suplementar de   
R$ 1.597.230,00 (um milhão, quinhentos e noventa e sete 
mil, duzentos e trinta reais), sendo R$ 1.077.000,00, à 
conta do Inciso I (Remanejamento Interno de Recursos 
Próprios/Excesso de Arrecadação) e R$ 520.230,00, à 
conta do Inciso III (Transposição de Categoria 
Econômica/Órgão) como reforço aos seguintes Programas 
de Trabalho: 
 

01100 - CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS  
01.031.4000.02137 - Manutenção  de Serv.  Administrativos 
                                  da CMM 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 

                                   -07-       R$                 7.000,00 
 

16100 - SECRETARIA   MUNICIPAL   DE   ECONOMIA   E 
             FINANÇAS – SEMEF 
04.126.4000.02035 - Atividades do Centro de Informática  
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -07-       R$                 3.230,00 
 

18100 - SECRETARIA   MUNICIPAL  DE   EDUCAÇÃO   E 
             CULTURA – SEMED 
12.361.1001.01032 - Expansão   da  Rede  Física    Escolar  
                                  (Construção,         Ampliação             e  
                                  Equipamento de Escolas) 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços     de    Terceiros  –  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -75-       R$             232.000,00 
                4.4.90.51 - Obras e Instalações 
                                   -75-       R$             596.000,00 
12.361.1001.02077 - Manutenção da Rede Física Escolar 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -75-       R$               68.000,00 
12.361.1019.01046 - Construção    e     Equipamento       de  
                                  Escolas Rurais 
                4.4.90.51 - Obras e Instalações 
                                   -75-       R$             118.000,00 
12.361.1019.02102 - Manutenção das Escolas Rurais 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços     de    Terceiros  –  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -75-       R$               63.000,00 
 

27100 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS,  SANEAMENTO  
             BÁSICO E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSB 
04.122.4000.02192 - Manutenção  de Serv.  de Transportes  
                                  da SEMOSB 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -00-       R$             300.000,00 
15.451.1035.01083 - Construção       e      Ampliação       de 
                                  Próprios Municipais  
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                4.4.90.51 - Obras e Instalações 
                                   -00-       R$               65.000,00 
                                   -07-       R$             135.000,00 
 

Art. 2° - O crédito de que trata o artigo anterior 
fica automaticamente registrado no Tribunal de Contas do 
Estado e será compensado, com importância de igual valor, 
sendo R$ 1.077.000,00 à conta do Excesso de 
Arrecadação da Fonte 75 – FUNDEF – a se verificar no 
corrente exercício, e R$ 510.230,00 mediante anulação das 
dotações abaixo indicadas: 
 
01100 - CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS  
01.031.1028.02018 - Atividade Legislativa e Apreciação das 
                                  Contas Públicas 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -07-       R$                 7.000,00 
 
11100 - GABINETE CIVIL 
04.122.4000.02122 - Manutenção  de  Serv. Administrativos 
                                  do Gabinete Civil 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços     de     Terceiros  - 
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$                 4.000,00 
04.122.4000.02123 - Pessoal e   Encargos      Sociais      do  
                                  Gabinete Civil 
                3.1.90.09 - Salário-Família   
                                   -07-       R$                 1.000,00 
                3.1.90.11 - Vencimentos e    Vantagens    Fixas  –  
                                  Pessoal Civil  
                                  -07-       R$             130.000,00 
04.122.4000.02229 - Manutenção do Gabinete     do    Vice- 
                                  Prefeito 
                3.1.90.09 - Salário-Família   
                                   -00       R$                 1.040,00 
                3.1.90.11 - Vencimentos e    Vantagens    Fixas  –  
                                  Pessoal Civil  
                                  -00-       R$               52.960,00 
 
13100 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO - PGM  
04.122.4000.02154 - Pessoal e Encargos Sociais da PGM   
                3.1.90.09 - Salário-Família 
                                   -00-       R$                 1.000,00 
                3.1.90.11 - Vencimentos   e   Vantagens    Fixas –  
                                  Pessoal Civil 
                                   -00-       R$             310.000,00 
 
16100 - SECRETARIA   MUNICIPAL   DE   ECONOMIA   E 
             FINANÇAS – SEMEF 
04.126.4000.02035 - Atividades do Centro de Informática  
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -07-       R$                 3.230,00 
 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 

Manaus,  23  de  dezembro  de  2002 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

AVISO 
 

O Diár io Oficial do Município coloca à disposição do 
público usuár io o serviço de e-mail para or ientação ao 

cliente. 
 
 

Reclamações,  Dúvidas,  Críticas  e   
 

Sugestões ? 
 

����  e-mail: dom@osite.com.br  

 
SÃO  DIREITOS  DA  

CRIANÇA  E  DO  
ADOLESCENTE 

 
 
DIREITOS  SOCIAIS 
A creche e pré-escola, 

educação, cultura, esporte, 

assistência social, proteção 

no trabalho e 

profissionalização. 

 
DIREITOS  VITAIS 
A vida, saúde, alimentação, 

lazer, direito de brincar, 

convivência familiar e 

comunitária. 

 
DIREITOS  POLÍTICOS 
A cidadania especial, credora 

de deveres do Estado, voto 

facultativo aos 16 anos de 

idade. 

 
DIREITOS  ESPECIAIS 
A assistência, criação e 

educação por parte dos pais  

Art. 229 - proteção especial 

quando ameaçado ou 

vitimado, inimputabilidade 

penal até os 18 anos de

idade. 
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PROCESSO No 1388/2002 - MANAUSTUR 
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
CONSIDERANDO o andamento do Projeto de 
“Revitalização do Sítio Histórico de Manaus” promovido 
pela Prefeitura Municipal de Manaus através desta 
Fundação; 
CONSIDERANDO o grande valor cultural como monumento 
histórico e artístico do Paço da Liberdade para a Cidade de 
Manaus; 
CONSIDERANDO a perspectiva de se instalar um Museu 
de caráter histórico, recuperando seu significado como 
referência arquitetônica da evolução urbana de Manaus; 
CONSIDERANDO a natureza e qualidade dos serviços a 
serem executados, 
R E S O L V O: 
Considerar INEXIGÍVEL o procedimento licitatório, com 
fundamento no art. 25, inciso II, § 1°, c/c o art. 13, inciso VII  
da Lei no. 8.666, de 21.06.93, para autorizar a contratação 
dos serviços de elaboração do Projeto de Restauração 
Arquitetônica do Paço da Liberdade com vista à 
implantação do Centro de Memória da Cidade de Manaus 
pela empresa M.P.R. ARQUITETURA LTDA., CNPJ             
n° 04.670.354/0001-02 representada pela arquiteta Mércia 
Parente Rocha portadora da CI n.° 0247/88, com sede na 
Rua Franco de Sá, Edifício Atrium, 230, sala 607 – São 
Francisco – Manaus/AM, pelo período de 08 (oito) meses, 
no valor global de R$ 295.000,00 (Duzentos e noventa e 
cinco mil reais). À consideração do Diretor-Presidente, 
solicitando ratificação. 
 

Manaus,  25  de  novembro  de  2002. 
 
 

Ivano Cordeiro 
Diretor Adm.Financeiro 

 
Pelo exposto acima RATIFICO, nos termos do art. 25, 
inciso II, c/c art. 13, inciso VII da Lei no. 8.666/93, a 
Inexigibilidade de Licitação pertinente ao Processo                  
no. 1388/2002-MANAUSTUR. 
 

Manaus,  25  de  novembro  de  2002. 
 
 
 

Orlando Câmara 
Diretor-Presidente 

 
* Republicado por haver sido publicado no DOM com incorreções na edição 

de 25/11/2002. 

 
 
 
PROCESSO No 2201/2002 - MANAUSTUR 
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
Utilizando-se do princípio da discricionariedade do 
administrador, considerando a necessidade da confecção 
de presépio na cidade de Manaus e, 
CONSIDERANDO a subjetividade das obras artísticas de 
presépio; 
CONSIDERANDO o notório saber do artista plástico Luiz 
Carlos Pinheiro da Silva (popularmente conhecido por 
Lupi), diretor artístico e proprietário da empresa LUIZ 
CARLOS PINHEIRO DA SILVA ME; 
CONSIDERANDO a urgência do assunto em virtude da 
intempestividade para a realização de concurso de Idéias, 
certame licitatório que melhor se aplicaria à presente ação; 
R E S O L V O: 
Considerar INEXIGÍVEL o procedimento licitatório, com 
fundamento no inciso III, do art. 25, da Lei no. 8.666, de 

FUNDAÇÃO  MUNICIPAL  DE 
TURISMO – MANAUSTUR 

 

 
REQUISITOS  INDISPENSÁVEIS  

PARA  PUBLICAÇÃO  DE  
MATÉRIAS 

 
 
 

� � As matérias devem ser digitadas 
em papel branco tipo ofício A4, 
com o timbre da Instituição. 

 
� � A fonte utilizada deve ser ARIAL, 

TAMANHO 8.5, preta e 
NORMAL. 

 
� � O texto deve obedecer a 

LARGURA de 8cm. 
 
� � O recuo do parágrafo deve ser de 

1.5cm. 
 
� � Os TÍTULOS devem estar em 

letras MAIÚSCULAS, em fonte 
ARIAL, TAMANHO 9, preto e 
normal. 

 
� � É muito importante, também, que 

o texto esteja SEM RASURAS E 
SEM ERROS ORTOGRÁFICOS. 

 
� � A ASSINATURA do responsável 

pela matéria NÃO DEVE 
SOBREPÔR O TEXTO em 
hipótese alguma. 

 
� � É extremamente necessário que 

as matérias sejam enviadas da 
seguinte forma: A MATÉRIA 
ORIGINAL IMPRESSA e 
ASSINADA, e  TAMBÉM 
ACOMPANHADA DO 
DISQUETE OU VIA  E-MAIL:  

 
 
e-mail: semad@internext.com.br 
e-mail: cinf_semad@osite.com.br 
 
 
� � As matérias devem chegar na 

CSDA/SEMAD no máximo  às 
12:00h. 
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21.06.93, para contratar com a empresa LUIZ CARLOS 
PINHEIRO DA SILVA ME; com CNPJ/MF                               
n° 63.734.446/0001-60, com endereço à Rua Major Gabriel, 
N° 915, sala 311, Centro, CEP 69.020, Manaus – Am, para 
a contratação dos serviços de criação, execução, 
montagem e desmontagem de 01 (um) presépio temático, a 
ser localizado na Ponta Negra, pelo valor de R$ 15.150,00 
(Quinze mil, cento e cinqüenta reais). À consideração do 
Diretor-Presidente, solicitando ratificação. Manaus, 16 de 
dezembro de 2002. 
 
 

Ivano Cordeiro 
Diretor Adm.-Financeiro 

 
Pelo exposto acima RATIFICO, nos termos do art. 25, 
inciso II, c/c art. 13, inciso VII da Lei no. 8.666/93, a 
Inexigibilidade de Licitação pertinente ao Processo                  
no. 2201/2002 -MANAUSTUR. Manaus, 16 de dezembro de 
2002. 
 
 

Orlando Câmara 
Diretor-Presidente 

 
* Republicado por haver sido publicado no DOM com incorreções na edição 

de 16/12/2002. 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Contrato n° 040/2002, celebrado em 
16 de dezembro de 2002; 
2. CONTRATANTES: A Prefeitura Municipal de Manaus, 
através da Fundação Municipal de Turismo – Manaustur e 
ALCANCE SERVIÇOS PROFISSIONAIS E 
ESPECIALIZADOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o                    
n.° 01.397.713/0001-01, com sede à Rua Pará, 425 – 
Nossa Senhora das Graças – Manaus-AM; 
3. OBJETO: Prestação de serviços de conservação e 
limpeza, copa e vigilância na sede da Manaustur e 
Administração da Ponta Negra; 
4. VALOR GLOBAL: R$ 23.586,76 (Vinte e três mil, 
quinhentos e oitenta e seis reais e setenta e seis centavos); 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nota de Empenho                  
N°. 01901/2002, de 16/12/2002, no valor de R$ 23.586,76 
(Vinte e três mil, quinhentos e oitenta e seis reais e setenta 
e seis centavos); Código: 58400 – Fundação Municipal de 
Turismo – MANAUSTUR; Código/Atividade: 
23.695.4000.04028 – Manutenção de Serviços 
Administrativos da Manaustur; Elemento: 339039; Fonte: 00 
– Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
6. PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato será 
de 02 (dois) meses, contados da assinatura deste. 
 

Manaus,  16  de  dezembro  de  2002. 
 
 

Orlando Câmara 
Fundação Municipal de Turismo – MANAUSTUR 

 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
1.ESPÉCIE:  Primeiro  Termo Aditivo do Convênio                   
n°. 034/02, celebrado em 27/09/02; 
2.PARTÍCIPES: O Município de Manaus, através da 
Fundação Municipal de Turismo – MANAUSTUR, e a 
ASSOCIAÇÃO DE APOIO À CRIANÇA COM HIV - AACH; 
3.PRAZO: 03 (três)  meses. 
 

Manaus,  23  de  dezembro  de  2002. 
 
 
 

Orlando Câmara 
Fundação Municipal de Turismo - MANAUSTUR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ESTATUTO  DA  FUNDAÇÃO  
DE  APOIO  ÀS  

INSTITUIÇÕES  DE  
PROTEÇÃO  À  PESSOA  

PORTADORA  DE  
DEFICIÊNCIA - FADA 

 
 
Objetivos  Gerais: 
 
 
� �Promover e apoiar as 

iniciativas relacionadas à 
educação, saúde, trabalho, 
acessibilidade em 
edificações públicas e 
privadas, seguridade social, 
transporte, habitação, 
cultura, esporte e lazer da 
pessoa portadora de 
deficiência; 

 
� �Apoiar as instituições de 

proteção da pessoa 
portadora de deficiência na 
implementação de seus 
objetivos finalísticos, 
visando a garantir o efetivo 
atendimento à pessoa 
portadora de deficiência e 
sua inserção no contexto 
social; 

 
� �Estabelecer mecanismos 

gerais e operacionais que 
assegurem às pessoas 
portadoras de deficiência o 
pleno exercício de 
cidadania, possibilitando o 
seu bem-estar pessoal, 
social e econômico. 
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DESPACHO  DE  HOMOLOGAÇÃO 
 

O (A) SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA no uso de suas atribuições 
legais, especialmente ao disposto no Art. 1° do Decreto            
n.° 0973 de 16 de Dezembro de 1994. 

 

CONSIDERANDO os Termos da (s) NAD’ (s)      
n° (s) 227798 - 230025/2002– SEMED. 
 

RESOLVE: 
 

I - HOMOLOGAR a decisão da Comissão 
Municipal de Licitação – CML, de acordo com o Mapa 
Comparativo, objeto da Tomada de Preços n° 157/2002 
CML/PMM.   
 

II - ADJUDICAR A(S) EMPRESA(S): 
 

TELEMID – COMUNICAÇÃO, 
TELECOMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA LTDA. 

R$ 253.454,00 
               

Como vencedor (a) (s) da licitação para os 
serviços referentes ao Programa do Cadastro Único do 
Governo Federal em convênio com a Prefeitura 
Municipal de Manaus através da SEMED. 
   

III - Determinar a emissão da (s) Nota (s) de 
Empenho nos valores globais constantes da (s) proposta da 
empresa, indicada no item anterior. 
 

IV - Publique–se no Diário Oficial do Município. 
 

Manaus,  20  de  dezembro  de  2002. 
 
 

THEREZINHA RUIZ DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 
 
 
Processo n.° 052/2002 – SEMED 
Interessado: CENTRO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL / SEMED. 
Assunto: CONFECÇÃO DE MOBILIÁRIO/ DISPENSA DE 
LICITAÇÃO.  
 

DESPACHO 
 

Considerando o que consta do Processo               
n° 052/2002, de interesse da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura - SEMED. 

Fica DECLARADO dispensável o procedimento 
licitatório, com fundamento no inciso V, do Art.24 da Lei              
n° 8.666/93, de 21.06.93, para a contratação direta da 
Empresa MOVENORTE COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, que tem como objetivo a 
confecção de mobiliário para o funcionamento do Centro de 
Apoio ao Desenvolvimento Educacional/SEMED.   

À consideração da Sra. Secretária Municipal de 
Educação e Cultura. 

Manaus,  20  de  dezembro  de  2002. 
 

Thétis Agláia  A. Albano de Souza 
Diretora do Departamento Administrativo 

 

Diante do exposto ratifico, a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO de que trata o Processo n.° 052/2002, de 
acordo com o Art.26 da Lei n.° 8.666/93. 

Manaus,  20  de  dezembro  de  2002. 
 
 

Therezinha Ruiz de Oliveira. 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

O (A) SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA no uso de suas atribuições 
legais, especialmente ao disposto no Art. 1° do Decreto        
n.° 0973 de 16 de Dezembro de 1994. 

 
CONSIDERANDO os Termos da (s) NAD’ (s)  

n° (s) 227758 - 230029/2002– SEMED. 
 

RESOLVE: 
 

I - HOMOLOGAR a decisão da Comissão 
Municipal de Licitação – CML, de acordo com o Mapa 
Comparativo, objeto da Tomada de Preços n° 140/2002 
CML/PMM.   
 

II - ADJUDICAR A(S) EMPRESA(S): 
 

AÇÃO EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA 

R$ 220.800,00 
               

Como vencedor (a) (s) da licitação para 
aquisição de equipamentos (motor de popa e canoas) 
para o transporte de alunos nas comunidades da zona 
ribeirinha/SEMED. 
   

III - Determinar a emissão da (s) Nota (s) de 
Empenho nos valores globais constantes da (s) proposta da 
empresa, indicada no item anterior. 
 

IV - Publique–se no Diário Oficial do Município. 
 

Manaus,  23  de  dezembro  de  2002. 
 
 

THEREZINHA RUIZ DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 
 

 
DESPACHO  DE  HOMOLOGAÇÃO 

 
A Secretária Municipal de Educação e Cultura, 

no uso de suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o teor do Relatório  

apresentado pela Comissão Municipal de Licitação, 
pertinente à Tomada de Preços n.° 170/2002– CML/PMM. 

CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de 
qualquer vício, irregularidade ou de recurso pendente, 
 

R E S O L V E: 
 

I - HOMOLOGAR a deliberação da Comissão  
Municipal de Licitação, para a contratação da execução da 
obra de “ SERVIÇOS COMPLEMENTARES NA QUADRA 
E NA ESCOLA MUNICIPAL SÃO LUIZ” , localizado na rua 
Nova Esperança, s/n°, Colônia Antônio Aleixo, zona Leste,  
de acordo com o Relatório  acima proferido. 
 

II - ADJUDICAR à firma: TAL ENGENHARIA 
LTDA., vencedora do certame com o valor global de              
R$ 95.183,28 (Noventa e cinco mil, cento e oitenta e três 
reais e vinte e oito centavos). 
 

III - À Diretoria Administrativa – Financeira para 
as providências pertinentes; 
 

IV - Publique–se no Diário Oficial do Município. 
 

Manaus,  23  de  dezembro  de  2002. 
 

 
THEREZINHA RUIZ DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Educação e Cultura, 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
EDUCAÇÃO  E  CULTURA – SEMED 
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DESPACHO  DE  HOMOLOGAÇÃO 
 

A Secretária Municipal de Educação e Cultura, 
no uso de suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o teor do Relatório  

apresentado pela Comissão Municipal de Licitação, 
pertinente à Tomada de Preços n.° 143/2002– CML/PMM. 

CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de 
qualquer vício, irregularidade ou de recurso pendente, 
 

R E S O L V E: 
 

I - HOMOLOGAR a deliberação da Comissão  
Municipal de Licitação, para a contratação da execução da 
obra de “ AMPLIAÇÃO DE 06 SALAS DE AULA E 
REFORMA DO CMEI MARIO JORGE COUTO LOPES” , 
localizado na rua Timbiras, s/n°, Cidade Nova I, zona norte,  
de acordo com o Relatório  acima proferido. 
 

II - ADJUDICAR à firma: KIT IMPLEMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA., vencedora do certame com o 
valor global de R$ 374.431,67 (Trezentos e setenta e 
quatro mil, quatrocentos e trinta e um reais e sessenta 
e sete centavos). 
 

III - À Diretoria Administrativa – Financeira para 
as providências pertinentes; 
 

IV - Publique–se no Diário Oficial do Município. 
 

Manaus,  23  de  dezembro  de  2002. 
 
 
 

THEREZINHA RUIZ DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Educação e Cultura, 

 
 
 
 

DESPACHO  DE  HOMOLOGAÇÃO 
 

A Secretária Municipal de Educação e Cultura, 
no uso de suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o teor do Relatório  

apresentado pela Comissão Municipal de Licitação, 
pertinente à Tomada de Preços n.° 151/2002– CML/PMM. 

CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de 
qualquer vício, irregularidade ou de recurso pendente, 
 

R E S O L V E: 
 

I - HOMOLOGAR a deliberação da Comissão  
Municipal de Licitação, para a contratação da execução da 
obra de “ OBRAS COMPLEMENTARES DA REFORMA 
NA ESCOLA AMINE DAOU LINDOSO” , localizado na rua 
Aluisio Brasil, n° 10, Japiinlândia, zona sul,  de acordo com 
o Relatório  acima proferido. 
 

II - ADJUDICAR à firma: LINEAR  
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., vencedora do 
certame com o valor global de R$ 107.049,74 (Cento e 
sete mil, quarenta e nove reais e setenta e quatro 
centavos). 
 

III - À Diretoria Administrativa – Financeira para 
as providências pertinentes; 
 

IV - Publique–se no Diário Oficial do Município. 
 

Manaus,  23  de  dezembro  de  2002. 
 
 
 

THEREZINHA RUIZ DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Educação e Cultura, 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

O (A) SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA no uso de suas atribuições 
legais, especialmente ao disposto no Art. 1° do Decreto n.° 
0973 de 16 de Dezembro de 1994. 

 
CONSIDERANDO os Termos da (s) NAD’ (s) n° 

(s) 227707/2002– SEMED. 
 

RESOLVE: 
 

I - HOMOLOGAR a decisão da Comissão 
Municipal de Licitação – CML, de acordo com o Mapa 
Comparativo, objeto da Tomada de Preços n° 165/2002 
CML/PMM.   
 

II - ADJUDICAR A(S) EMPRESA(S): 
 

J G RODRIGUES & CIA. LTDA. 
R$ 203.257,50 

               
Como vencedor (a) (s) da licitação para 

aquisição de Automóvel (caminhonete utilitária)para 
manutenção das Escolas Municipais Rurais/SEMED. 
   

III - Determinar a emissão da (s) Nota (s) de 
Empenho nos valores globais constantes da (s) proposta da 
empresa, indicada no item anterior. 
 
 

IV - Publique–se no Diário Oficial do Município. 
 

Manaus,  23  de  dezembro  de  2002. 
 
 

THEREZINHA RUIZ DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 
 

 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

O (A) SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA no uso de suas atribuições 
legais, especialmente ao disposto no Art. 1° do Decreto n.° 
0973 de 16 de Dezembro de 1994. 

 
CONSIDERANDO os Termos da (s) NAD’ (s) 

n.° (s) 227715 - 230032/2002 – SEMED. 
 

RESOLVE: 
 

I - HOMOLOGAR  a decisão da Comissão 
Municipal de Licitação  – CML, de acordo com o Mapa 
Comparativo, objeto da Concorrência Pública n° 022/2002 
CML/PMM.   
 

II - ADJUDICAR A(S) EMPRESA(S): 
 

NOTA DEZ COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. 

R$ 148.390,00 
 
MAR VERDE COMÉRCIO LTDA. 
R$ 103.350,00 
 
SUED COMÉRCIO LTDA. 
R$ 1.416.749,00 
               

          Como vencedor (a) (s) da licitação para aquisição de 
material de expediente para as Secretarias das Escolas 
Municipais, Núcleos de Alfabetização de Adultos, 
Programa Família Social e Sede/SEMED. 
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III - Determinar a emissão da (s) Nota (s) de 
Empenho nos valores globais constantes da (s) proposta da 
empresa, indicada no item anterior. 
 
 

IV - Publique–se no Diário Oficial do Município. 
 

Manaus,  23  de  dezembro  de  2002 
 
 

THEREZINHA RUIZ DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
 
1.ESPÉCIE E DATA:  Contrato n.° 092/2002, celebrado em 
23.12.2002. 
2.CONTRATANTES: O Município de Manaus e a empresa  
AÇÃO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 
3.OBJETO: Aquisição de Equipamentos (motores de popa 
15 HP e Canoas em alumínio, identificado no Anexo I do 
Edital. 
4.VALOR GLOBAL: R$ 220.800,00 (duzentos e vinte mil, 
oitocentos  reais ). 
5.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas foram 
empenhadas sob o n.° 01899 no valor de : R$ 220.800,00 
(duzentos e vinte  mil, oitocentos reais) na rubrica 
orçamentária: 18.100.12.361.1019.02103-449052.06-4407 
(Tomada de Preços  n.° 140/2002-CML/PMM). 
6.PRAZO: O presente contrato terá vigência de 05   (cinco) 
dias, a contar da publicação do Extrato no Diário Oficial do 
Município de Manaus. 
 

Manaus,  23  de  dezembro  de  2002 
 
 

THEREZINHA RUIZ DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

LEI N.° 617/01 
 
 

�  É obrigatória a imediata 
comunicação ao Juizado de 
Menores dos atendimentos 
administrados a crianças e a 
adolescentes, vítimas de 
agressões físicas e sexuais, 
nas clínicas e hospitais da 
rede pública e privada, no 
município de Manaus. 

 
����  Parágrafo Único – A 

comunicação deverá ser 
feita pelo profissional da 
área médica que atender a 
vítima, descrita no caput. 

 
�  O disposto neste ato 

normativo, deverá ser 
afixado em local público e 
de fácil visualização, nas 
portarias das clínicas e 
hospitais da rede pública ou 
privada. 

 
�  O não cumprimento da 

presente legislação, 
sujeitará ao infrator a 
penalidade de 20 UFM’s, 
cobrada em dobro em casos 
de reincidência. 

 
�  As clínicas e hospitais, da 

rede pública e privada, 
terão o prazo de trinta dias, 
após a publicação desta 
Lei, para se adequarem 
funcionalmente ao seu 
cumprimento. 

 

 
AVISO 

 
 
 

Comunicamos ao Público em Geral que o 
Diário Oficial do Município – DOM   

encontra-se em funcionamento na sede da 
Escola de Serviço Público Municipal – 

ESPM. 
 

Rua: Maceió, 307/309 
Adrianópolis 

 
 

INFORMAÇÕES: 
 

ESPM/Geral.: 633  2642  Ramal/DOM.: 209 
 

Gerencia Operacional - Fone/Fax:  231 1483 
DOM.: 622  6790 

 
Manaus/Am 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MANAUS 

PREFEITO: ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
END: Av. Brasil, n.° 1102/2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1505/1522   FAX: (092) 671 8774 
 

ADMINISTRAÇÃO  DIRETA ADMINISTRAÇÃO  INDIRETA 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM 
PROCURADORA CHEFE: YOLANDA CORRÊA PEREIRA 
END: Av. Brasil, n.° 1102/2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672-1614/1613/1626 
 
GABINETE CIVIL 
SECRETÁRIO-CHEFE: RAUL ARMONIA ZAIDAN 
END: Av. Brasil,  n.° 1102/2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1523 FAX: 672 7337 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – SEMDEC 
SECRETÁRIO: ANTÔNIO VIVALDO BARRETO 
END: Av. Brasil, n.° 1102/2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1510/1511 FAX: 625 1640 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS – SEMEF 
SECRETÁRIO: ALUÍSIO AUGUSTO DE QUEIROZ BRAGA 
END: Av. Brasil, n.° 1102/2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1531/1535   FAX: 625 4567 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO – SEMAD 
SECRETÁRIO: SILVIO ROMANO BENJAMIN JUNIOR 
END: Rua 24 de maio, 399 – Centro – CEP  69010-050 
FONE: (092) 633 2610/2474/2195  FAX: 633 2195 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO E CULTURA – SEMED 
SECRETÁRIA: THEREZINHA RUIZ DE OLIVEIRA 
END: Rua Tapajós, 214 – Centro – CEP 69025-110 
FONE: (092) 633 6988  FONE/FAX: 633  1522 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE – SEMSA 
SECRETÁRIO: FRANCISCO HELDER CAVALCANTE  SOUSA 
END: Rua Recife, n.° 1.995 – Parque 10 – CEP 69057-002 
FONE: (092) 642 6723  FAX: 642  6756 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  OBRAS E SANEAMENTO BÁSICO E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSB 
SECRETÁRIO: PAULO HERBAN MACIEL JACOB FILHO 
END: Rua Gabriel Gonçalves, n.° 110 – Aleixo – CEP 69090-010 
FONE: (092) 642 3227/2788  FAX: 236 3929 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE - SEDEMA 
SECRETÁRIO: JOSÉ  ROQUE NUNES MARQUES 
END: Rua Recife, 2.025 – Parque 10 – CEP 69057-002 
FONE: (092) 642 1010/1030  FAX: 642 1030 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - SEMCOM 
SECRETÁRIO: PAULO DE SOUZA CASTRO 
END: Av. Brasil,  n.° 1102/2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1542/1546  FAX: 625 2799 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER – SEMESP 
SECRETÁRIO: ESTEVAM PEDROSA 
END: Rua Alameda Cosme Ferreira, s/n.° – Mini Vila Olímpica – Coroado 
FONE/FAX: (092) 248 9394/2489394 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA – SEMASC 
SECRETÁRIA: ANA TEREZA ORSI DE SOUZA 
END: Rua 22, s/n.° – Centro Social do Parque 10 –  CEP 69.055-400 
FONE: (092) 642 5691/5361  FAX: 642 2876/1153 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  ABASTECIMENTO, MERCADOS E FEIRAS - SEMAF 
SECRETÁRIO: WILSON WOLTER FILHO 
END: Av. Carvalho Paes Andrade,140 – São Francisco – CEP 69.009-000 
FONE: (092) 663 8344/8492/8488 FAX: 663 8346 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE – SEMINF 
SECRETÁRIA: ROSALINE PINHEIRO DE LIMA MUELAS 
END: Av. Darcy Vargas, 77 – Chapada – CEP 69.050-020 
FONE: (092) 236 5720  e  236 3700 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEMTRA 
SECRETÁRIO: LUIZ GONZAGA CAMPOS DE SOUZA 
END: Av. Darcy Vargas, 77 – Chapada – CEP 69.050-020 
FONE: (092) 236 4113/060/0474 
 
AUDITORIA GERAL DO MUNICÍPIO – AGM 
AUDITOR-CHEFE: AURÉLIO COUTINHO DE ALMEIDA 
END: Av. Brasil, n.° 1.102  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1536 FAX: 672 1741 
 
SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS DE APOIO COMUNITÁRIO 
SECRETÁRIO: ROSEDILSON LOPES DE ASSIS 
END: Av. Brasil, n.° 2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1514/1539 
 
SECRETARIA ESPECIAL PARA ARTICULAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
SECRETÁRIA: AUXILIADORA ABRANTES PINTO 
END: Rua Gabriel Gonçalves, n.° 110 – Aleixo – CEP 69090-010 
FONE: (092) 642 3064  FAX: (092) 236 3929 
 
SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS PARTICULARES 
SECRETÁRIO: AFONSO LUIZ COSTA LINS JÚNIOR 
END: Av. Brasil, n.° 1102/2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1505/11638  FAX: (092) 671 8774 

 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IMPAS 
DIRETOR-PRESIDENTE: JOSÉ  JAKSON GOMES DE SOUZA 
END: Av Cmte. Paulo Lasmar n.°1 0   Conj. Santos Dumont – Flores – CEP 69.090-000 
FONE: (092) 651-2206 FAX: (092) 651 2942/2790 
 
FUNDAÇÃO DR. THOMAS 
DIRETORA-PRESIDENTE: MARIA BETÂNIA JATOBÁ DE ALMEIDA 
END: Rua Recife, S/N.° – Adrianópolis – CEP 69.057-000 
FONE: (092) 236 0071/0728  FAX: 634 0045 
 
FUNDAÇÃO VILLA LOBOS 
DIRETORA-PRESIDENTE: LÍVIA REGINA PRADO DE NEGREIROS MENDES FERREIRA 
END: Rua Recife n.° 3280  Parque Dez – CEP 69.057-010 
FONE: (092) 642 1589 FAX: (092) 642 2267 
 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO - MANAUSTUR 
DIRETOR-PRESIDENTE: ORLANDO DA SILVA CÂMARA 
END: Rua Bernardo Ramos, 98 – Centro  – CEP 69.005-310 
FONE: (092) 622 4948/4886 FAX: (092) 232 7025 
 
EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTE URBANO – EMTU  
DIRETOR-PRESIDENTE: PEDRO DA  COSTA CARVALHO 
END: Rua Recife, 2838 – TERMINAL RODOVIÁRIO - Flores – CEP 69.050 – 030   
FONE: (092) 642 5500 / 236 6310 FAX: (092) 236 – 1280  
 
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO - URBAM 
DIRETORA-PRESIDENTE: MARIA AUXILIADORA DIAS CARVALHO 
END: Av. Floriano Peixoto, 134  Edifício Garagem – Centro  – CEP 69.005-070 
FONE: (092) 622 2570/2566   FAX: (092) 622 8058 
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